
 

 

 

 
 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                      COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA AMAZÔNIA 

 

REQUERIMENTO  N°          DE 2013 

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN) 
 

Requer a realização de encontro de 
membros da CINDRA, a ser realizado 
na vila Taboca, no município de São 
Félix do Xingu, no Estado do Pará, 
com o objetivo de debater a situação 
enfrentada pelas famílias assentadas 
na área indígena Apyterewa.  

 
Senhor Presidente,  

 
Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o plenário, a realização de 

encontro de membros da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 

Regional e da Amazônia (CINDRA), a ser realizado na vila Taboca, no município de 

São Félix do Xingu, no Estado do Pará, com o objetivo de debater a situação 

enfrentada pelas famílias assentadas na área indígena Apyterewa que sofrem com o 

impasse ocasionado pela desocupação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo do encontro é verificar e avaliar a situação das famílias que 

sofrem com o impasse estabelecido pela desocupação,  após a ampliação da 

demarcação da reserva indígena Apyterewa, no município de São Félix do Xingu, no 

Estado do Pará.  

Muitas dessas famílias viviam há mais de trinta anos na região e 

reclamam de terem sido constrangidas a desocupar suas posses e de serem 

despejadas em assentamento improvisado do Incra. Tal assentamento não possui 

estrada de acesso e nem casas construídas e o tamanho dos lotes disponibilizados 

deixou as famílias em condições precárias de sobrevivência.  
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Tal realidade não pode ficar sem uma resposta e sem uma atuação desse 

Poder Legislativo e, por isso, solicito o apoio dos nobres pares na verificação de 

ações e providências para que sejam respeitados os direitos dessas famílias. 

 

Sala da Comissão, em            de                  de      2013. 

 
 

 

Deputado JERÔNIMO GOERGEN 
PP – RS 

 
   

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 
 

  

 


